
DIÁRIO OFICIAM 
Estado de São Paulo 

T A B E L A 

J o r n a d a de 44 Horas Semanais 

D E C R E T O D E 27 D E M A I C D E 1971 

Dispõe sôbre a aplicação àu Decre to-Le i Complementar i t . 11, de 2 de março 
de 1970, c om as alterações efetuadas pelo Decre to -Le i Complementar n . IS, do 

25 de mtü-çp de 1970. a cargos e função da Par te Espec ia l do Quadro d a 
Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Bo tuca tu 

L A U D C N A I E I . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuiçõec legais, 

Decre ta : 

Ar t igo i.o — Apl i cam-se as disposições do Decre to -Le i Complementar 
n . II, de 2 de março tíe 1970, com as alterações efetuadas pelo Decre to -Le i 
Complementar n . 13 de 20 de marco de 1970, aos cargos de Dire tor de Divisão, 
ref . «vil» e D i r e t o r de Divisão de-Administração, r e i . «VIII», da Par te Espec ia l 
do Quadro dá Faculaaoe de Ciências Médicas e Biológicas de Bo tuca tu . 

Ar t igo 2.0 —- Os. cargos referidos no art igo anter ior r i cam enqua
drados de acordo com a escala de padrões cr iada pelo artigo 3.0. do Decre to -Le i 
Complementar n . 11, Cc 2 de março de 1970 e com os vencimentos f ixados 
no grau « A » dessa mesma escala, n a seguinte conformidade: 

S ITUAÇÃO A T U A L S ITUAÇÃO N O V A 

Denominação . 

do cargo 
Ref . 

Denominação 

do cargo 

Pairte e 

Tabela 
Ref . 

1 
Diretor de Divisão . . j V I I 

Diretor de Divisão de | 
Administração . . . . 1 V I I I 

Secretário de F a c u l - | 
dade i. | P E - I 

Di re tor (Divisão — N i - | 
C D - 8 

C D - 9 

Ar t i go 3.o — F i c a assegurado aos funcionários no enquadramento 
por êste decreto o direito de serem classificados nc grau de valor igual ou, 
não havendo êste, no imediatamente superior ao da a r t i g a referência do cargo. 
P a r a esta classificação computar-se-á a ant iga referencia de cargo e mais as 
gratificações e vantagens de qualquer natureza , ext intas por leis anteriores, bem 
como outras ext intas pelo Decre to -Le i Complementar n . 11. de 2 de março de 
1970 e pelo Decre to -Le i Complementar n . 13, dc 25 de março de 1970, inco r 
poradas e m seu patrimônio as quais f i cam absorvidas pelo novo padrão. 

Parágrafo único — As diferenças de vencimentos que, em decorrência 
d a aplicação dêste art igo, u l t rapassarem o valor do grau «E» da nova referência 
do cargo, f i c am asseguradas como vantagem pessoal a ser absorvida nas futuras 
majorações de vencimentos. 

A r t i g o 4.0 — AR gratificações, à que têm direito os servidores a b r a n 
gidos por êste decreto pela sujeição a regime;, especiais de trabalho, f i cam f i 
xadas n a base percentual de 100% ca lcu lada sôbre o respectivo padrão. 

Parágrafo único — A eventual diferença percentual , decorrente d a 
aplicação dêste artigo, i i c a . absorv ida pelos novos vencimentos résuítantes dêste 
decreto. -

Ar t i go 5.0 — No quan tum da vantagem devida pelo redime especial 
de t raba lho e que ' será calculado sôbre o padrão dos cargos dos servidores, 
serão absorvidas e, consequentemente, ext intas as eventuais diferenças decor
rentes dos enquadramentos previstos nos artigos 2.o e 3.o. 

Ar t i go õ.s> — Observado o disposto no artigo 4.o e seu parágrafo 
único, f i cam mant idos no& regimes especiais de t r r b a l h o os cargos nele incluídos 
por leis anteriores, cu ja denominação é a l terada por êste decreto. 

Ar t i go I.o — Qualquer alteração de denominação ou oe venc imen
tos dos cargos somente poaerá ser efetuada observados os princípios estabeleci
dos no Decre to -Le i Complementar n . 11, de 2 de março de 1970, sob pena 
de nul idade do ato. . , 

Ar t i go 8.° — E ' vedada a instituição de novas gratificações, adic ionais 
ou vantagens pecuniárias de qualquer natureza, que contrar i em os princípios de 
par idade estabelecidos pe lo-Decreto- le i Complementar n.o 11, de 2 de março cie 
lf>70, p a r a os servidores abrangidos por êste'decreto, sendo nulos os atos oue 
as .instituírem. 

Ar t i go 9.° —- Ap l i ca -se no que couber o disposto no art igo 22 do D e 
creto- le i Complementar n.ò 11, de 2 de março de 1970 com a redação dada peio 
Decre to- le i Complementar n.o 13, de 25 de março de 1970, aos servidores a b r a n 
gidos por êste decreto. 

A r t i g o 10 — Nas admissões de pessoal não regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos C i v i s do Estado, os salários não poderão u l t rapassa i , ;para 
idêntica j o rnada de trabalho, os l imites fixados pa ra os cargos a que corres
ponderem. 

§ 1.» — Pa ra os efeitos dêste artigo consideram-se, além do padrão 
do cargo, as respectivas vantagens. 

§ 2.° — A exigência dêste art igo poderá ser dispensada, excepc iona l 
mente por ato do Governador , quando f i ca i demonstrado, pela ui i ldade propo
nente que a admissão se destina a serviços a l tamente especializados e ' d e m a 
nifesto interesse público pa ra os quais não d i sponha de pessoal quali f icado. 

A r t i go 11 — As gratificações e adicionais serão calculadas sôbre o 
padrão do cargo do funcionário. * 

Ar t i go 12 — O funcionário ocupante de cargo em comissão com d i 
reito a aposentadoria, que contar mais de dez anos in interruptos ou quinze i n 
tercalados de exercício em cargo de prov imento dessa natureza, poderá ser apo

sentado com proventos correspondentes aos vencimentos do cargo que esttwr 

Ar t i go 13 — E ' vedada a concessão ou a percepção de qualquer outra 
vantagem pecuniária por tempo de serviço, ressalvados o ad i c i ona l por tempo 
de serviço e a sexta parte dos vencimentos n a f o rma estabelecida péla Consti
tuição do Estado (artigo 92, V I I I ) . , , 

A r t i go 14 — Respeitado o disposto nos artigos 2.° e 3.°, serão os fun. 
cionários classif icados em função do tempo de serviço prestado ao Bs-ado, ns 
seguinte con formidade : -

I — no .grau " E " , se- t iver m a i s de v in te e c inco anos de serviço; 
I I — no grau " D " , se t iver ma is de v inte anos dé serviço; J 

I I I — no grau * ' C " . se t iver ma is de quinze anos de serviço; 
I V — no grau " B " , se t iver mais de dez anos de serviço; 
V — no grau " A " , se t iver menos de dez anos de serviço. 

§ 1.° — Apl ica-se o disposto neste art igo aos ocupantes de cargos eia 
comissão que t iverem sua situação de efet iv idade assegurada- em l e i nesses mes
mos cargos. 

§ 2." — O enquadramento a que se refere êste art igo observará o tem» 
po de serviço "contado até a data de 31 de agosto de 1970. ' - . ' . > . 

Ar t i go 15 — O estudo é solução das dúvidas, orientação do enquadra* 
mento e informação dos recursos re lat ivos à aplicação dêste decreto serão efe» 
tuados pe la Comissão Espec ia l de Par idade , instituída ,pelo art igo 33 do Decreto» 
l e i Complementar n.o 11. de 2 de março dé 1970, com a redação dada pelo De
creto- le i Complementar n.o 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 16 — Os títulos dos servidores serão ápostiuiados pela autori
dade competente. . ; 

Ar t i go 17 — O extranumerário remanescente, que exerce a função 
de Pesquisador, ref. " 4 3 " , terá seus salários f ixados segundo os critérios esta
belecidos por êste decreto, m a n t i d a a denominação de 'Pesqu isador e, desde logo, 
enquadrada n a ref. " 1 8 " grau " A " da escala de padrões a que ee refere o art. 2.0. 

Ar t i go 18 — Os servidores' abrangidos por êste decreto que desja-
réu: permanecer n a situação retributória anter ior , poderão pptar . no prazo de dez 
dias, perante a autor idade competente, ,pela permanência nessa situação, ficando 
com os respectivos vencimentos, salários : e vantagens ca lculados na f o rma e bases 
da legislação anterior, sem aufer ir , em consequência; qualquer revalorização d* 
referência ou de padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer natureza, 
decorrentes dêste decreto. . 

Parágrafo único — O prazo p a r a opção de que t r a t a este artigo SM* 
contado a pa r t i r d a publicação dêste decreto . 

Ar t igo 19 — F i c a ressalvada a situação pessoal do ocupante efetivo 
de ;argo que por êste decreto passa a ser de prov imento em comissão. 

A r t i g c 20 — A s despesas decorrentes da aplicação dêste decreto corre
rá*, á t on ta d e " verbas próprias do orçamento da Facu ldade . 

Ar t i gc 21 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 27 de ma i o de 1671. 

L A U D O N A T E L ^ 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 dè maio de 1971 
Maria Ange l i ca Galiaizi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 37 D E MAIO D E .1971 

Dtspõ sôbre a aplicação do artigo 37 do Decreto-Lei Complementar n o 11, de t 
d e m a r c o de 1970 ao pessoal da Faculdade de Ciências Médicas e Bioló
gicas de Botucatu, regido pela C . L . T . 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DÓ E S T A D O D E S A O PABLO, 
usando de suas atribuições legais, i 

Dec re ta : 

Ar t igo I.o — Os salários e a denominação das funções do pessoal da 
Faculdade de Ciências Médicas e Biológicas de Bo tuca tu , regido pela C .L .T . , 
passam a ser constantes das Tabelas Anexas , obedecido o disposto no artigo 37 do 
Decreto-Le i Complementar n . o 11, de 2 de março de 1970, n a seguinte confor
midade. 

Anexo 1 — Funções cujos servidores estão sujeitos a u n i mínimo de 44 
horas semanais . 

Anexo H — Funções cujos servidores estão sujeitos a menos de 44 ho
ras semanais. 

A r t i gc 2 o — F i c a m mant idos p a r a os atuais servidores os salários que 
ul trapassem àqueies f ixados p a r a a respect iva função nas Tabelas Anexas. 

Ar t i go 3.0 — As despesas decorrentes da execução do presente decreto 
I correrão à conta das dotações do orçamento d a Facu ldade . 

A r t i g c 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Paiácic dos Bandeirantes, - 27 de ma io de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Car los Anton io Rocca , Secretário da F a z e n d a 

Es ther de Figueiredo Fer raz , Secretária d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 27 de ma i c de 1971 
Maria Angelica Galíasszi, Responsável pelo S .N .A . 

A N E X C 

DENOMINAÇÃO A T U A L DENOMINAÇÃO N O V A SALÁR IO N O V O 
\ 

300,00 300,00 

352,50 352,50 352,50 352,50 

382,50 382,50 382,50 382,50 382,50 382,50 

.442,50 .442,50 .442,50 

~ 510,00 ~ 510,00 

'•• ' " DENOMINAÇÃO A T U A L DENOMINAÇÃO N O V A SALÁRIO N O V O 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 

1.720,00 
810,00 
600,00 
600,00 
600,00 
600,00 
555,00 
442,50 
383,50 
852,50 


